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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Cível da Comarca de Valença do Piauí 
 Última distribuição : 17/09/2019 

 Valor da causa: R$ 998,00 

 Assuntos: Compromisso 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? SIM
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ERISANDRO DE ARAUJO XAVIER (AUTOR) JOSE JANDERSON DE ABREU (ADVOGADO)

DETRAN/PI  - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO PIAUÍ

(REU)

Sol Nascente Motos (REU) JOSE ALEXANDRE GOIANA DE ANDRADE (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

EDNAN SOARES COUTINHO (ADVOGADO)
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE VALENCA DO PIAUI/PI 

  

PROCESSO: 08001368220198180078 

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 

autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ERISANDRO DE ARAUJO XAVIER, em trâmite 

perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento 

ao despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes: 

Alega a parte autora em sua peça vestibular ter sido vítima de fraude, sendo realizado financiamento de veículo 

em seu nome sem seu consentimento para a compra de uma motocicleta. 

Ocorre que o autor alega que em 11/09/2014 recebeu uma ligação da empresa que financiou o veículo 

cobrando o pagamento da primeira parcela do financiamento, até então, desconhecido pelo autor. 

Assim, diante dos fatos supracitados, a parte autora propôs ação anulatória de negócio jurídico em face da BV 

Financeira e da loja que realizou a venda da motocicleta em seu nome, cabendo esclarecer que foi celebrado 

acordo junto a BV Financeira para que a mesma não efetuasse mais qualquer cobrança em seu nome, bem 

como, que fosse realizado pagamento de indenização por danos morais 

Protesta, ainda, por todo o gênero de provas admitido em direito, especialmente documental suplementar e 

depoimento pessoal da parte autora, sob pena de confissão  

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento, 

 

VALENCA DO PIAUI, 19 de junho de 2020. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PI 10201 

 

 

EDNAN SOARES COUTINHO 

1841 - OAB/PI 
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